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OFÍCIO Nº 52966/2023/SR(SE)G/SR(SE)/INCRA-INCRA

Aracaju, data da assinatura eletrônica.

Ao senhor
José Maciel Nunes de Oliveira
Presidente
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF
Av. Dr. Antônio Gomes de Barros, nº 625, sala 211, Edf. The Square Park Office, Jatiúca, Maceió/AL – CEP
57.036-000
presidencia@cbhsaofrancisco.org.br

  

Assunto: Solicitação de Atuação para Recuperação da Barragem e Ações Ambientais - Território
Quilombola Lagoa dos Campinhos

 

  

Senhor Presidente,

  

1. Apresentamos ao Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco – CBHSF, a
preocupação crescente com o estado atual da barragem localizada no Território Quilombola Lagoa dos
Campinhos, bem como a necessidade de ações ambientais que visem à preservação e recuperação da
área circundante.

2. Nesse contexto, solicitamos a gentileza de verificar a possibilidade de atuação deste
Comitê no sentido de:

2.1. Recuperação da Barragem: A barragem apresenta sinais evidentes de desgaste e
deterioração, o que pode comprometer sua funcionalidade e segurança. A recuperação é essencial para
garantir a integridade da estrutura e a continuidade de seus serviços à comunidade.

2.2. Plantio de Mudas Nativas: O plantio de mudas nativas é uma medida eficaz para restaurar
a vegetação local, promover a biodiversidade e proteger o solo contra processos erosivos.

2.3. Cercamento da Área: A delimitação da área por meio de cercamento visa proteger o
ambiente contra invasões, descarte irregular de resíduos e outras atividades que possam prejudicar a
integridade do ecossistema local.

3. Reconhecemos a expertise e o comprometimento do CBHSF em ações que visam à
conservação e uso sustentável dos recursos hídricos da Bacia do Rio São Francisco. Por isso, acreditamos
que a atuação deste Comitê será de suma importância para a efetivação das medidas propostas.

4. Aguardamos um retorno positivo e nos colocamos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais ou para colaborar nas ações propostas.
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Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Milanez de Souza, Superintendente, em
30/08/2023, às 19:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17436798
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